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PORTARIA P Nº 008/2025  

                          

 

Concede Aposentadoria por 
Incapacidade Permanente. 

 
 

O Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha – IPVV, no uso de suas atribuições 

contidas no Artigo 172, Incisos II, III e XVI da Lei Complementar nº 022/2012 e tendo em vista 

as informações contidas no Processo Administrativo Nº 36496/2024, datado de 29/04/2024. 

 

             

RESOLVE 
 
 
 

Art. 1º - Conceder benefício de Aposentadoria por Incapacidade Permanente à senhora ANA 

CRISTINA DE SOUZA, titular do cargo de Professor I – Educação Infantil – Nível V – 

Faixa 2, com proventos integrais, na forma do que dispõem o Art. 56, §§ 1º, 2º e 3º, Art. 87, 

caput e §§, e Art. 90, caput, da Lei Complementar Municipal 022/2012, em conformidade com o 

Art. 10, § 7º da Emenda Constitucional 103/2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Vila Velha/ES, 31 de janeiro de 2025. 

 

 

Caio Marcos Candido 
Diretor Presidente  
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I ns t itu to de  P re v id ê nc ia  S oc ia l dos  S e rv idores  P úblicos  do Municíp io de  V ila  V e lha  –  I P V V  

A S ECRETÁ RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ ÃO DE V ILA VELHA, 
Estado do Espírito S anto,  no uso de suas atribuições prev istas 
na Lei Municipal n° 5.318/2012 e tendo em v ista o disposto 
no Decreto nº  026/2015,  Processo nº  10829/2025;  

R E S OL V E :  
Homologar o resultado final do Processo S eletivo S implificado 
decorrente do E d ita l S E ME D / P MV V  –  A dm in is tra t iv o n .º  
0 0 4 / 2 0 2 5 . A listagem dos classificados encontra- se no site 
da Prefeitura Municipal de V ila Velha 
( www.v ilavelha.es.gov.br/concursos)  em ordem de 
classificaçã o.  
Esta Publicaçã o entra em v igor a partir desta data.  
V ila Velha,  30 de janeiro de 2025.  

CA R L A  L I MA  D E  MOR A E S  CA B I D E L  
S ecretária Municipal de Educaçã o 

 
 
R E S UMO D O T E R MO A D I T I V O A O C ONV ÊNI O D E  
CE S S Ã O MÚT UA  Nº  0 0 4 / 2 0 2 4 . P R OCE S S O P MV V  Nº  
2 6 7 1 4 / 2 0 2 4 . Conv e ne nte s :  Município de V ila Velha e 
Município da S erra.  Ob j e to:  prorrogaçã o da cessã o mútua 
das serv idoras J ennifer Caroline Ferreira da V itória Carneiro e 
Rachel Cristine Diniz da S ilva ambas ocupantes do cargo de 
Enfermeiro. V ig ê nc ia :  período de 01/01/2025 até 
31/12/2028.  
 

R E S UMO D O T E R MO A D I T I V O A O C ONV ÊNI O D E  
CE S S Ã O Nº  0 2 1 / 2 0 2 2 . P R OCE S S O P MV V  Nº  
9 2 8 3 1 / 2 0 2 4 . Ce de nte :  Município de V ila Velha.  
Ce s s ionário:  Município de Ecoporanga. Ob j e to :  prorrogaçã o 
da cessã o da serv idora Gilda Aparecida Marcelino S aar 
ocupante do cargo de Professor – Ensino Relig ioso. V ig ê nc ia :  
período de 01/01/2025 até 31/12/2028.  
 
 
R E S UMO D O T E R MO A D I T I V O A O C ONV ÊNI O D E  
CE S S Ã O Nº  0 3 4 / 2 0 2 2 . P R OCE S S O P MV V  Nº  
9 2 8 3 1 / 2 0 2 4 . Ce de nte :  Município de V ila Velha.  
Ce s s ionário:  Município de Ecoporanga. Ob j e to :  prorrogaçã o 
da cessã o da serv idora Gilda Aparecida Marcelino S aar 
ocupante do cargo de Professor – Educaçã o Especial.  
V ig ê nc ia :  período de 01/01/2025 até 31/12/2028.  
 
 
R E S UMO D O T E R MO A D I T I V O A O C ONV ÊNI O D E  
CE S S Ã O MÚT UA  Nº  0 0 3 / 2 0 2 1 . P R OCE S S O P MV V  Nº  
9 8 4 5 6 / 2 0 2 4 . Conv e ne nte s :  Município de V ila Velha e 
Município de Anchieta.  Ob j e to:  prorrogaçã o da cessã o mútua 
dos serv idores Higor Pereira Cardeiro e Alexandre Coutinho 
ambos ocupantes do cargo de Professor – Matemática.  
V ig ê nc ia :  período de 01/01/2025 até 31/12/2028.  

 
 
 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 0 7 / 2 0 2  
Conce de  A pos enta dor ia  por T e m po de  Contrib u içã o.  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
9 7 9 9 8 / 2 0 2 4 ,  datado de 2 9 / 1 1 / 2 0 2 4 .  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuiçã o à  senhora MI R I A N MI R A ND A  R A NGE L ,  titular 
do cargo de P e da g og o –  Nív e l V  –  F a ix a  1 3 ,  com 
proventos integrais,  na forma do que dispõem o Art.  82,  
incisos I,  II,  III,  IV ,  V  e Parágrafo Único,  e Art.  91,  caput da 
Lei Complementar Municipal 022/2012,  em conformidade com 
o Art.  10,  §  7º  da Emenda Constitucional 103/2019.  
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o.  
V ila Velha/ES ,  31 de janeiro de 2025. 

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 0 8 / 2 0 2 5  
Conce de  A pos enta dor ia  por I n ca pa c ida de  P e rm a ne nte .  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
3 6 4 9 6 / 2 0 2 4 ,  datado de 2 9 / 0 4 / 2 0 2 4 .  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Conceder benefício de Aposentadoria por 
Incapacidade Permanente à  senhora A NA  CR I S T I NA  D E  
S OUZ A ,  titular do cargo de P rofe s sor I  –  E duca çã o  
I n fa nt il  –  Nív e l V  –  F a ix a  2 ,  com proventos integrais,  na 
forma do que dispõem o Art.  56,  § §  1º ,  2º  e 3º ,  Art.  87,  
caput e § § ,  e Art.  90,  caput,  da Lei Complementar Municipal 
022/2012,  em conformidade com o Art.  10,  §  7º  da Emenda 
Constitucional 103/2019.  
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o.  
V ila Velha/ES ,  31 de janeiro de 2025. 

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 0 9 / 2 0 2 5  
Conce de  A pos e nta dor ia  por  T e m po de  Contribuiçã o,  
E s pe c ia l Ma g is tério.  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
7 9 7 2 9 / 2 0 2 4 ,  datado de 2 4 / 0 9 / 2 0 2 4 .  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuiçã o,  Especial Mag istério,  ao senhor J A I L S ON 
D OMI NGOS ,  titular do cargo de P rofe s sor B  –  Ma te m ática  
–  Nív e l V I  –  F a ix a  1 0 ,  com proventos integrais,  na forma 
do que dispõem o Art.  58,  Incisos I,  II,  III,  § §  1º ,  2º  e 3º ,  
Art.  60,  Caput e § §  1º ,  2º ,  3º  e 4º ,  Art.  87,  Caput e §  10,  e 
Art.  90,  Caput,  da Lei Complementar Municipal 022/2012,  em 
conformidade com o Art.  10,  §  7º  da Emenda Constitucional 
103/2019. 
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o.  
V ila Velha/ES ,  31 de janeiro de 2025. 

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
P OR T A R I A  P  Nº  0 1 0 / 2 0 2 5  

Conce de  A pos enta dor ia  por T e m po de  Contrib u içã o.  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
9 3 6 0 3 / 2 0 2 4 ,  datado de 1 2 / 1 1 / 2 0 2 4 .  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuiçã o ao senhor J OR GE  D E  S OUZ A  NE T T O,  titular do 
cargo de A g e nte  P úb lico  A dm in is tra t iv o –  Grupo I I  –  
C la s se  I  –  P a drã o  5 ,  com proventos integrais,  na forma do 
que dispõem o Art.  82,  incisos I,  II,  III,  IV  e V ,  Parágrafo 
Único,  e Art.  91,  caput da Lei Complementar Municipal 
022/2012,  em conformidade com o Art.  10,  §  7º  da Emenda 
Constitucional 103/2019.  
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o.  V ila Velha/ES ,  31 de janeiro de 2025.  

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 


